
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MIMOSO DO SUL-ES 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA–DFD 
 

SETOR REQUISITANTE:  
Secretaria Municipal de Saúde 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: 
Eliedson Vicente Morini 

MATRÍCULA: 
016123 

E-MAIL:  
pmmssaude@gmail.com 

TELEFONE: (28) 3021-6101 

OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO: 
Aquisição de Fraldas Descartáveis a fim de atender aos Cumprimentos de 

Decisão Judicial e do Ministério Público na qual a Secretaria Municipal de Saúde do 
Município de Mimoso do Sul deve cumprir.  

OBJETO TRATA-SE DE: 
(    ) Serviço não continuado; 
(   ) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra; 
(    ) Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra; 
( x ) Material de consumo; 
(    ) Material permanente/equipamento; 

FORMA DE CONTRATAÇÃO SUGERIDA: 
(    ) Modalidades da Lei n.º 8.666/93: 
_________________________________(especificar a modalidade) 
(    ) Modalidades da Lei n.º 14.133/21: 
________________________________(especificar a modalidade) 
( x ) Pregão Eletrônico ou Presencial; 
(    ) Dispensa de Licitação – Lei n.º 8.666/1993; 
(    ) Dispensa de Licitação – Lei n.º 14.133/2021; 
(    ) Inexigibilidade – Lei n.º 8.666/1993; 
(    ) Inexigibilidade – Lei n.º 14.133/2021; 
(    ) Adesão à ARP de outro Órgão; 

 
O valor estimado da contratação é de R$ 37.673,60 (Trinta e sete mil seiscentos e 

setenta e três reais sessenta centavos). 

1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO DA SOLUÇÃO, 
CONSIDERANDO O PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO, SE FOR O CASO 

Considerando o Decreto Nº 008/2020, que dispõe sobre a criação do Protocolo Clínico 

sobre o fornecimento de Fraldas Geriátricas na Rede Pública de Saúde de Mimoso do 

Sul-ES. 

A contratação visa atender aos Cumprimentos de Decisão Judicial e Ministério 

Público onde determinam que a Secretaria Municipal de Saúde oferte fraldas aos 

pacientes que fazem o uso contínuo de Fraldas, tendo o Município a efetuar 

continuamente a compras das fraldas solicitada.  

Os pacientes que fazem o uso contínuo das fraldas são: 

• Luiz Felipe Renostro Freitas – Processo N° 5001170-84.2024.8.08.0032 

• Antônio Henrique Gualandi – Processo N° NF 2024.0023.6734-06 - 

OF/PJCMS/N° 449/2024 

• Antônio Hilário Capetini – Processo N° 0000622182028080032 
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• Lorran Ringuier Franca – Processo Nº 5001178-95.2023.8.08.0032 

• Samara Torres da Rocha Nunes Antônio – Processo N° 0001003-

94.2020.8.08.0032 

• Cahê Oliveira Bindaco – Processo N° 0001588-83.2019.8.08 

2. QUANTIDADE DE MATERIAL/SERVIÇO DA SOLUÇÃO A SER CONTRATADA 
A quantidade solicitada será para atender as demandas da Secretaria Municipal de Mimoso 

do Sul por um período de 12 meses. 

 

3. PREVISÃO DE DATA EM QUE DEVE SER ASSINADO O INSTRUMENTO 
CONTRATUAL OU FORMALIZADO O INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

31 de março de 2026 

 

4. CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS 
080 – Secretaria Municipal de Saúde 
005 – Assistência Farmacêutica 
080005.1030100112.058 – Assistência farmacêutica  
33903200000 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita 
Ficha: 72           Fonte: 150000150000 – Recurso Próprio 

 

5. INDICAÇÃO DO(S) INTEGRANTE(S) DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO E SE 
NECESSÁRIO O(S) RESPONSÁVEL(IS) PELA FISCALIZAÇÃO 

Fiscal do Contrato: 
 

 
 Maria das Graças Tamborini Fraga 

Gestor do Contrato: 
 

 
             Lúcio Ferraz Vivas Scalco 

  

 
Submeto o presente Documento de Formalização da Demanda a Autoridade Superior para 
avaliação. 
 
 
 
 

Mimoso do Sul/ES, 20 de janeiro de 2026 
 
 

 
 

___________________________________________ 
Eliedson Vicente Morini 

Secretário Municipal de Saúde 
 

Autenticar documento em https://mimosodosul.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380038003300300032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.



Autenticar documento em https://mimosodosul.prefeiturasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3200380038003300300032003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)
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